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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL TRANSPORTE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2021
Processo Administrativo nº 11176/2021

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa credenciada junto ao 
DETRAN/RJ para ministrar cursos especializados para os Servidores Públicos 
Municipais que exercem a função/cargo de motorista, mediante Resolução nº 
789/20 e Resolução nº 168/04 do CONTRAN.

VALOR ESTIMADO: R$ 84.000,00

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 13/12/2021 – 15:30

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Global

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de 
segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 
horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 30 de novembro de 2021.

 

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL TRANSPORTES

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
203/2021

Processo Administrativo nº 10788/2021

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada no serviço de rastreamento e monitoramento de veículos 
via satélite, compreendendo a instalação, em comodato, de módulos 
rastreadores e a disponibilização de software de gerenciamento com 
acesso via Web para acompanhamento, localização de veículos, 
treinamento de pessoal, e prestação de serviço de posicionamento 
por satélite (GPS) em tempo real e ininterrupto.

VALOR ESTIMADO: R$ 32.220,00.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 13/12/2021 
– 14:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 

425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 30 de novembro de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

 
 
 
 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021
 
 

 O Conselho Municipal da Juventude – CMJ, em acordo com a Lei municipal Nº 1383 de
26 de Novembro de 2013, e alterada pela Lei Nº 1556 de 11 de Dezembro de 2015, no uso de
suas atribuições legais, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes, Presidentes de
Associações de Moradores, Líderes Religiosos e Comunitários, Servidores Municipais,
Sociedade Civil e População em Geral, para a SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA do Conselho
Municipal da Juventude de Quissamã, que será realizada no dia 07 de Dezembro de 2021, às
14 h, no Prédio do PAI (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Idoso) –
situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – Quissamã RJ.
 
 
 
 
Pauta:
 
✔      Leitura e aprovação da Ata da 1ª Reunião Ordinária;
✔      Apreciação e Aprovação do Calendário de Reuniões do ano de 2022;
✔      Apreciação e Aprovação  do Regimento Interno do CMJ;
✔      Informes Gerais;

 
 
 
 
 
 

Marcos Vinícius Gonçalves do Desterro
Presidente do Conselho Municipal da Juventude
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Quissamã
Rua Conde de Araruama, nº 425, Centro – Quissamã – RJ

Tel.: (22) 27689300 Ramal: 9458
Email.: cmdca.quissama.rj@gmail.com

 

EDITAL (Ato )   CONVOCAÇÃO 004/2021 - CONSELHO TUTELAR
 
 

Dispõe sobre a convocação da 1° Suplente na Eleição
do Conselho Tutelar Quadriênio 2020 – 2023
realizada na data de 06 de Outubro de 2019.
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA,
QUISSAMÃ – RJ no uso de suas atribuições, conferida pela Lei Federal nº. 8.069 de 13 de Julho de 1990 –
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, instituído pela Lei Municipal nº 0232 de 20 de agosto de 1993 e
alterada pela Lei nº. 1380 de 26 de Novembro de 2013, bem como nas disposições contidas na resolução n° 75
de 22 de outubro de 2001 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA.
 
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei Federal
8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Art. 131).
 
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar deverá ser composto por 05 (cinco) membros conforme disposto
no Art. 132 na Lei Federal 8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA).
 
CONSIDERANDO que a portaria Nº 21.107/2021 do Executivo Municipal que trata da licença Maternidade
da Conselheira Tutelar  Raphaela Victor Rodrigues, mat. 6917 no período de 11. 11.2021 a 10.03.2022, lotada
na secretaria Municipal de Assistência Social  conforme art. 109 da Lei Complementar 006/2019 e em
conformidade com o processo  Nº 14.004/2021.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Convocar a 1° Suplente do Conselho Tutelar, Senhora Lucília Lamóglia Bastos Ferreira para
contratação imediata, a qual terá o prazo (03) três dias úteis a contar da data de publicação para apresentar-se
perante este Conselho, para exercer a função de Conselheira Tutelar, conforme solicitação  licença
Maternidade da Conselheira Tutelar  Raphaela Victor Rodrigues, mat. 6917 no período de 11. 11.2021 a
10.03.2022, lotada na secretaria Municipal de Assistência Social e  conforme art. 109 da Lei Complementar
006/2019 e em conformidade com o processo  Nº 14.004/2021.
 
Paragrafo Único: O não comparecimento, no prazo determinado no caput deste artigo, implicará na
convocação do próximo suplente.
 
Art. 2º – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 

Quissamã, 30 de Novembro de 2021.
 

 
 

Sâmia Roberta dos Santos Monteiro
Presidente do CMDCA

                          
PORTARIA SEMED N.º 004/2021 

 
 

A Secretaria Municipal de Educação de Quissamã, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a legislação em vigor e, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1.º estabelecer normas para o fornecimento, em Contrato de Comodato, de equipamentos de 
tecnologia da informação e Comunicação (notebook) para Profissionais do magistério da rede 
municipal de ensino. 
 
Art. 2.º Os equipamentos de tecnologia da informação e Comunicação (notebook) deverão ser 
utilizados única e exclusivamente para serviços ligados a Secretaria municipal de educação e/ou 
atividades educacionais e pedagógicas. 
 
Art. 3.º O empréstimo, em regime de Comodato, de equipamentos de tecnologia da informação e 
Comunicação (notebook) para os Profissionais do magistério fica condicionado a assinatura do 
Contrato de Comodato de equipamentos de informática e do termo de responsabilidade pela 
Guarda e uso do equipamento de informática. 
 
 
Art. 4.º O Contrato de Comodato de equipamentos de tecnologia da informação e Comunicação 
(notebook) terá duração de 02 (dois) anos. 
§ 1.º -  Havendo interesse das partes envolvidas, ao término do contrato, o mesmo poderá ser 
renovado. 
 
§ 2.º - Contrato de Comodato e seu termo de responsabilidade pela Guarda e uso do equipamento 
de informática estão diretamente vinculados a manutenção do Contrato de trabalho e a Portaria de 
Cessão e/ou Portaria de Permuta do Profissional da educação. 
 
§ 3.° – No caso do Contrato de trabalho e a Portaria de Cessão e/ou Portaria de Permuta do 
Profissional da educação extinguir-se antes do prazo de vigência do Contrato de Comodato, o 
mesmo será automaticamente extinto, estando o Profissional da educação obrigado a restituir 
imediatamente o equipamento de tecnologia da informação e Comunicação (notebook) à 
Secretaria municipal de educação. 
 
Art. 5.º esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

quissamã, 30 de Novembro de 2021 
 
 

Helena Lima da Costa           
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Portaria nº 101/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar  a cidadã Regina do Desterro Pimentel  Lima, do Cargo 
em Comissão de Assessora Parlamentar, Símbolo CC-3, lotada no gabinete 
do Vereador Ailson Belarmindo Barreto.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 01 de dezembro  de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 30  DE  NOVEMBRO DE 2021.

MARCIO OLIVEIRA  PESSANHA 
    PRESIDENTE

Portaria nº 102/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – De acordo com a Lei nº 1.567 de 06 de janeiro de 2016 alterada 
pela Lei nº1990/2020 nomear a cidadã Kaylane da Paixão Pinto, no Cargo 
em Comissão de Assessora Parlamentar, Símbolo CC-3, lotada no gabinete 
do Vereador Ailson Belarmindo Barreto.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 01 de dezembro  de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 30  DE  NOVEMBRO DE 2021.

MARCIO OLIVEIRA  PESSANHA 

    PRESIDENTE


